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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que the conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTERESsADo: CONIPA lndústria ê Comércio de Presentes Metais e Artigos de
Decoração Ltda.

ENDERf,Ço rARA connosponoÊxcra: Rua Constelação de Touro, no 299, Aleixo, Manaus-
AM.

CNPJ/cPF: 26.013.02310001-24 INscRrÇÃo EsTADUAL:

noxr: (92) 36324278 (ramal: 0436) PRocESSo No: 3127.2019

E - MArL: sustentabilidade.conipa@conipaind.com.br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇóEs DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ATIVIDADE: Rua Cumucim, no 122, Aleixo, nas coordenadas
geográficas: 03"05'00,36'S e 59'59'06,48'W, Manaus-AM.

FINALTDADE: Abastecimento industrial

DATA DE nERFURÂÇÃo Do poÇo: 06/06/201í PRoFUNDIDADE: 120 metros

AeuiFERo: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do chão

srruAÇÂo Do poÇo: Bombeando YAzÂo DE BoMBEAuenro 1rrl3/u1: 10,75 m3/h

Prniooo op nouBEAMENro: 08 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAZO DE VALIDADE DESTA OUTORCA: 765 DIAS.

Atençâor
. A ouroÍga de direito de uso de recuÍsos hidricos é o ato admiÍristÍativo mediante o qual o poder público outorgaíte (Uniâo.

esEdo ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (Íequerente) o diÍeito de üso dos recuÍsos hidicos, por tempo determiíâdo.
. Este ato a&nioistrativo contém em seu verso l0 obÍig.çõê do outorgrdo.
. A outorga de direito de uso de reçuÍsos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade-
. A cobrança p€lo uso de recursos hídricos será realüada iÉs a Íixação de valorcs de acordo com AÍ. 25 da lei esladual

3.161 de 27108n007 coÍn base no Plalo Estadual de RecuÍsos Hidricos.

Manaus-AM, 17 de Novembro de 2022
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ício da Diretoria Técnica

Juliano Marc nte de Souza
Gerent no exerc ente
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ouToRGA DE USO DE RECURSO HÍDRTCO N" 326/2019 l" Alteração

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque '10 de Novembro
Fone: (9212123Â721 I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050430
web: www.ipââm.am.govbr



OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 326/2019 1" Alteração

l. A outorga entÍaÍá em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' 3127.2019.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, .além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modiÍicação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporíria, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgadó. I

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvanis ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga para a renovação da
mesma-

8. Enquanto não estiverem definidos os par.âmetros de classificações e os
enquadramentos de corpos d'água de dominio estadual, utilizar-se-rí;
subsidiariámente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n" 357 de 1? de
Março de 2005 e Resolução CONAMA n" 430 de 13 de Maio de 2011

9. O interessado deve apresentaÍ semestralmente as aniílises fisico-químicas e
bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETE, realizadas por
laboratório cadastrado neste IPAAM e ART do profissional habilitado, periodicidade
de monitoramento e od parâmetros estabelecidos na Licença de Operação - LO.

10. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido, pelo .^,
IPAAM, para autorização da atiüdade a que a mesma se refere.


